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 2016-0.116.014-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado no DOC 
de 22/10/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 2330, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2016-0.116.000-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado no DOC 
de 22/10/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 2668, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2016-0.111.931-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 13, publicado no DOC 
de 8/12/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 56936, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.111.894-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 15, publicado no DOC 
de 8/12/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 56362, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.111.755-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 15, publicado no DOC 
de 27/10/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 56570, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.111.754-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 15, publicado no DOC 
de 27/10/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 56573, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.111.740-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC 
de 8/12/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 55969, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.111.603-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0003082-1
Interessado: FEC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI
I. Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2017/0003082-1 adotando, como fundamento para deci-
são, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento de 
Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a Porta-
ria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral da FEC 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI., CNPJ: 54.935.427/0001-
33, nas seguintes categorias e grupos: Categoria II – Edificações: 
1. Obras Novas – Grupo “A”; 2. Obras de Reforma – Grupo “B”; 
Categoria V – Paisagismo - 2. Implantação de Áreas Verdes – 
Grupo “Único” e 3. Conservação de Áreas Verdes – Grupo “Úni-
co”. II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0002820-7
Interessado: L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGI-

CO DE CONTROLE DA QUALIDADE LTDA.
I. Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2017/0002820-7, adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da empresa L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE 
CONTROLE DA QUALIDADE LTDA., nas seguintes categorias e 
grupos: Categoria IV – Obras de Arte – 2. Recuperação – Grupo 
“C”; Categoria VII – Serviços Técnicos Profissionais Especializa-
dos – 4. Sondagem – Grupo Único e 5. Topografia – Grupo Úni-
co; Categoria VIII – Projetos - 2. Calculo Estrutural – Grupo “B”; 
10. Pavimentação e Microdrenagem – Grupo “C”; 11.Urbaniza-
ção e Sistema Viário – Grupo “C”. II. Expeça-se o competente 
Certificado de Registro Cadastral, com validade de 01 (um) ano, 
contado deste deferimento.

 PORTARIA Nº 066/SMSO/2017
MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal de 

Serviços e Obras, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

RESOLVE:
I - Constituir a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização 

e Recebimento dos Objetos alcançados a partir da utilização 
das Atas de Registro de Preços resultantes da Concorrência nº 
02/SMSP/COGEL/2016 relativas à conservação da malha viária.

II - Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes 
servidores:

Gláucio Attorre Penna Prontuário nº 000270-4
Nilton Laganá Junior
RF nº 316.911.1
Percival Santi
RF nº 631.897.5
Adriana Siano Boggio Biazzi
RF nº 753.966-5
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA Nº 067/SMSO G/2017
MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal de Ser-

viços e Obras, no uso de suas atribuições legais, resolve:
RESOLVE:I – Alterar parte da composição dos membros da 

Comissão Especial de Licitação – CEL, instituída pela Portaria 
nº 019/SMSO G/2017, para substituir o servidor Diogo de Tullio 
Vasconcelos – RF 816.408-8, pelo servidor Otávio Carneiro de 
Souza Nascimento – RF 816.758-3, ambos da Secretaria Muni-
cipal da Fazenda.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2016-0.050.842-8 – TELEFONICA – À vista dos 
elementos de convicção que instruem o presente, em especial, 
a manifestação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, que 
acolho e adoto como razão de decidir, REVOGO a decisão de 
deferimento da prorrogação do alvará nº 0549/2016, publicada 
no D.O.C. em 27/09/2017, uma vez que a permissionária 
quedou-se inerte no pagamento dos preços públicos vinculados 
ao processo em epígrafe, obstando a regular emissão do 
documento.

2016-0.050.842-8 – TELEFONICA – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

Processo SEI 6022.2017/0003275-1 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2014-0.283.142-7.

Processo SEI 6022.2017/0003276-0 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2014-0.283.133-8.

Processo SEI 6022.2017/0003277-8 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2013-0.241.074-8.

Processo SEI 6022.2017/0003278-6 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2013-0.193.985-0.

Processo SEI 6022.2017/0003279-4 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2012-0.195.664-8.

Processo SEI 6022.2017/0003280-8 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2012-0.139.312-0.

Processo SEI 6022.2017/0003281-6 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2011-0.259.811-5.

Processo SEI 6022.2017/0003282-4 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2011-0.241.281-0.

Processo SEI 6022.2017/0003283-2 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2011-0.125.161-8.

Processo SEI 6022.2017/0003284-0 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2011-0.078.327-6.

Processo SEI 6022.2017/0003285-9 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2011-0.071.391-0.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2017-0.002.259-4 - CODAL ENGENHARIA LTDA. 
Ratificação de despesa de exercícios anteriores – DEA - 
A vista dos elementos constantes do presente, notadamente 
da Diretoria Administrativa e Financeira e Assessoria Jurídica 
desta Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, 
que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício das 
atribuições a mim conferidas pela Lei 13.478/02 e Portaria 003/
AMLURB-PRE/2017, e com fundamento no art. 3º do Decreto 
57.630/2017, RATIFICO a despesa no valor de R$27.049,34, 
referente à Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFS 703, 
emitida pela empresa CODAL ENGENHARIA LTDA.- EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.273.747/0001-62.

Sistema Viário; atender a Seção IV item 33 alíneas “c” e “d” 
da Portaria 047/SMSO-G/2017; 3) Comprovar o vinculo empre-
gatício com o profissional Alexandre Kaufman. Caso a empresa 
não possua novos acervos, solicitamos o envio de carta abrindo 
mão das categorias solicitadas. Os documentos novos anexados 
ao processo terão preço público de R$ 1,85 (um real e oitenta 
cinco centavos) por MB.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SIURB 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0003052-0
Interessado: PROBASE ENGENHARIA LTDA. 
Fica a empresa PROBASE ENGENHARIA LTDA. CNPJ 

05.578.285/0001-66 CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 1) 
a) Certidão Falência/Concordata, b) Certidão Negativa Fazenda 
Estadual (Divida Ativa), c) CREA pessoa jurídica; d) CNPJ.. Os 
documentos novos anexados ao processo terão preço público 
de R$ 1,85 (um real e oitenta cinco centavos) por MB. Maiores 
informações serão prestadas no mesmo local. Quaisquer dúvi-
das entrar em contato com SMSO Cadastro – (11) 3337-9873 
ou 3337-9915.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo Administrativo nº 2017-0.102.520-1
Interessado: TIRANTE CONSTRUÇÕES LTDA.. 
I. Diante dos elementos constantes do Processo Adminis-

trativo nº 2017-0.102.520-1 adotando, como fundamento para 
decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamen-
to de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO o pedido de atualização 
no registro cadastral formulado pela empresa TIRANTE CONS-
TRUÇÕES LTDA, CNPJ: 16.608.263/0001-18, quanto a Inclusão 
da categoria e grupo: Categoria II – Edificação: 2. Obras de 
Reforma – Grupo “B” e inclusão de sócios, mantendo-se as 
demais condições anteriormente deferidas, conforme decidido 
pela Comissão de Julgamento de Cadastro na Ata da Sessão de 
Deliberação. II. Atualize-se o Certificado de Registro Cadastral 
nº 011/SMSO/2017, expedido em nome da empresa TIRANTE 
CONSTRUÇÕES LTDA, com validade até 11/10/2018. II. Expeça-
-se o competente Certificado de Registro Cadastral.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0002878-9
Interessado: COPEM CONSULTORIA E PROJETOS DE 

ENGENHARIA ESTRUTURAS S/S LTDA.
Fica a empresa COPEM CONSULTORIA E PROJE-

TOS DE ENGENHARIA DE ESTRUTURAS S/S LTDA, CNPJ nº 
48.021.547/0001-08, CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SIURB G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, para apresentar: 1) Para a continuidade da análise, faz-se 
necessária a apresentação da Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido (DMPL) para o cumprimento do Capítulo 
III – Das Condições de Registro, Seção II – Dos Documentos para 
Qualificação Econômico-Financeira, item 29-c da Portaria 047/
SMSO. G/2017.; Para se classificar nas categorias IV – Obras 
de Arte -1. Obras Novas e 2. Recuperação. A empresa não foi 
classificada na categoria em razão da não apresentação de 
atestados/cat’s com os serviços exigidos. 2) Cópia da Cédula de 
Identidade dos sócios Marcos, Fernando e Wellington; 3) a) Certi-
dão Falência/Concordata, Recuperação Judicial e extrajudicial; b) 
FIC/DECA (Prova de Inscrição Estadual), c) Certidão Negativa de 
Tributos Mobiliários do Município de São Paulo, ou, se for o caso, 
declaração de não cadastramento e inexistência de débitos para 
com esta Municipalidade. Os elementos novos apresentados 
terão preço público de R$1,85 por folha. O não atendimento à 
presente convocação, ou a não solicitação de prorrogação de 
prazo, implicará no arquivamento do processo por abandono. 
Maiores informações serão prestadas no mesmo local.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0003208-5
Interessado: REALBRAS ADMINISTRAÇÃO DE SERVI-

ÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Fica a empresa REALBRAS ADMINISTRAÇÃO DE SERVI-

ÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ nº 07.331.434/0001-13, 
CONVOCADA a comparecer na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G.2 (Av. São João 473 – 21º andar – Centro – São 
Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn e das 13h30mn às 
16h), no prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar: 1) Para 
se cadastrar na Categoria II – Edificações – Grupo 2. Obras de 
Reforma apresentar cat/atestado atendendo o item IV – da Por-
taria 047/SMSO-G/2017; 2) Apresentação das demonstrações 
contábeis do exercício de 2016 (Balanço Patrimonial e Demons-
tração do Resultado do Exercício) referentes ao Termo de Aber-
tura e Encerramento apresentado. 3) FGTS. Os elementos novos 
apresentados terão preço público de R$1,85 por MB. Maiores 
informações serão prestadas no mesmo local.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0003023-6
Interessado: ROSS LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI. 
Fica a empresa ROSS LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI. 

CNPJ 65.906.786/0001-20, CONVOCADA a comparecer na 
Divisão Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 473 
– 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn 
às 11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para apresentar: 1) Para se cadastrar na Categoria 
V – Paisagismo – Grupo 1. Cadastramento Arbóreo atender o 
item IV – da Portaria 047/SMSO-G/2017. 2) Certidão Negativa 
de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou, se for o 
caso, Declaração de Não cadastramento inexistência de débitos 
para com esta Municipalidade. Caso a empresa não possua 
novos atestados, solicitamos o envio de carta abrindo mão da 
categoria solicitada

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0002842-8
Interessado: SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREEN-

DIMENTOS ESPORTIVOS LTDA..
I. Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 
6022.2017/0002842-8 adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral da 
SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS ESPORTI-
VOS LTDA., CNPJ: 07.875.405/0001-12, nas seguintes categorias 
e grupos: Categoria II – Edificações: 1. Obras Novas – Grupo 
“B”; 2. Obras de Reforma – Grupo “B”; Categoria V – Paisa-
gismo - 2. Implantação de Áreas Verdes – Grupo “Único” e 3. 
Conservação de Áreas Verdes – Grupo “Único”; Categoria VII 
– Serviços Técnicos Profissionais Especializados – 5. Topografia 
– Grupo “Único”; Categoria VIII – Projetos – 9. Paisagismo – 
Grupo “Único”. II. Expeça-se o competente Certificado 
de Registro Cadastral, com validade de 01 (um) ano, contado 
deste deferimento.

exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 271/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Jaques Cousteau Assunto: Poda de limpeza de 07 (sete) exem-
plares arbóreos de várias espécies I. No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de 
limpeza de 07 (sete) exemplares arbóreos de várias espécies na 
área interna do Parque Jaques Cousteau, sito à R. Catanumi, 60 
– Interlagos, nesta capital. II. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES
Publicado novamente por ter saído com incorreção 

no Diário Oficial da Cidade de São Paulo do dia 16 de 
dezembro de 2017, página 26.

Resolução nº. 186 /CADES/2017, de 13 de dezembro 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Conser-
vação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA – São Paulo) 
e respectivo Relatório Final elaborado pela “Comissão Especial 
para Elaboração e Acompanhamento do Plano Municipal de 
Conservação e Recuperação da Mata Atlântica” do CADES.

O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável - CADES, usando das atribuições e competências 
que lhe são conferidas pela lei nº. 14.887, de 15 de janeiro de 
2009, e pelo decreto nº. 52.153, de 28 de fevereiro de 2011, e

CONSIDERANDO que a elaboração de Planos Municipais 
de Recuperação e Conservação da Mata Atlântica (PMMA) tem 
previsão legal dada pela Lei Federal nº. 11.428, de 22 de de-
zembro de 2006, em seu artigo 38, bem como pelo Decreto Fe-
deral nº. 6.660, de 21 de novembro de 2008, em seu artigo 43;

CONSIDERANDO que a Lei nº. 16.050, de 31 de julho de 
2014, em seu artigo 287 prevê a elaboração de Plano Municipal 
da Mata Atlântica;

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de 
Trabalho Intersecretarial constituído pela Portaria nº 001/SVMA/
SMDU/SMSP/2015, e pelo Grupo de Trabalho Interdepartamen-
tal criado pela Portaria nº. 47/SVMA/2017;

CONSIDERANDO que a Portaria 064/SVMA/2016 instituiu 
o Mapa dos Remanescentes de Mata Atlântica no Município 
de São Paulo;

CONSIDERANDO a criação da “Comissão Especial para 
Elaboração e Acompanhamento do Plano Municipal de Conser-
vação e Recuperação da Mata Atlântica” através da Resolução 
nº. 172/CADES/2015, de 2 de fevereiro de 2015, alterada pela 
resolução nº. 180/CADES/2016, de 18 de maio de 2016;

CONSIDERANDO que a referida comissão reuniu-se na data 
de 1º de dezembro de 2017, no qual se manifestou de maneira 
unânime favorável à aprovação do Plano Municipal de Conser-
vação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA – São Paulo) e 
respectivo Relatório Final do Plano Municipal da Mata Atlântica 
do Município de São Paulo, recomendando sua aprovação pelo 
Plenário do CADES;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Conservação e Re-

cuperação da Mata Atlântica (PMMA – São Paulo) e respectivo 
Relatório Final elaborado pela “Comissão Especial para Elabo-
ração e Acompanhamento do Plano Municipal de Conservação 
e Recuperação da Mata Atlântica”, na 196ª Reunião Plenária 
Ordinária.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente e
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável – CADES
Conselheiros que aprovaram a Resolução:

ALESSANDRO AZZONI MARCELO DE MENDONÇA BERNARDINI
CÉLIA MARCONDES MARCOS MOLITERNO
CLARA A. VIEIRA PATRA SILVA MEIRE APARECIDA FONSECA DE ABREU
DELSON SILVA LAPA MONICA MASUMI HOSAKA
EDUARDO STOROPOLI PAULA FERREIRA MENDONÇA CRUZ
FÁBIO DE ALENCAR IÓRIO ROSÉLIA MIKIE IKEDA
GEORGE DOI SUELI RODRIGUES
JOÃO HENRIQUE STOROPOLI SOLANGE CRISTINA RIBEIRO
JOSÉ EDILSON MARQUES DIAS WALTER PIRES

Coordenadora Geral em Exercício: Rute Cremonini de Melo

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0003041-4
Interessado: VERTSA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Fica a empresa VERTSA CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 

26.995.487/0001-83 CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 
apresentar: 1) Termo de Abertura e encerramento assim como 
as demais Demonstrações Contábeis (Balanço Patrimonial e De-
monstração do Resultado do Exercício – DRE), compreendidas 
no período de 01/01/2016 a 31/12/2016, devidamente registra-
das em órgão competente. 2) Para se cadastrar nas categorias 
solicitadas: I – Conservação – 1. Asfáltica, 2. Defensas Metálicas 
e 3. Pav. Blocos Intertravados/Paralelepipedos; III – Galerias de 
Águas Pluviais – 1. Obras Novas e 1. Recuperação; Categoria 
IV – Obras de Arte – 1. Obras Novas e 2. Recuperação; VI – 
Pavimentação – 1. Obras Novas e 2. Recuperação; IX – Rios 
Córregos e Canais – 1. Obras Novas; X – Serviços Preparatórios 
de Pavimentação – 1. Obras Novas, atender a Seção IV, item 
33 alínea “d” da Portaria 047/SMSO-G/2017, (apresentação 
de atestados em nome da empresa). 3) a) Certidão Falência/
Concordata, b) FGTS (irá vencer em 27/12/17). Maiores infor-
mações serão prestadas no mesmo local. Os documentos novos 
anexados ao processo terão o preço público de R$ 1,85 (um 
real e oitenta e cinco centavos) por MB.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0002989-0
Interessado: ARVEK TÉCNICA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Fica a empresa ARVEK TÉCNICA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ 47.218.979/0001-32 CONVOCADA a comparecer na 
Divisão Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 473 
– 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 
11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, para apresentar: 1) A empresa deverá apresentar a cer-
tidão, Inscrição Municipal FDC/CCM; CNPJ; Certidão Falência/
Concordata, b) CAU c) FGTS; 2) Para se cadastrar na Categoria I 
– Conservação – 3. Pavimentação Blocos Intertravados/Paralele-
pipedos; Categoria III – Galerias de Águas Pluviais – 2. Recupe-
ração; Categoria VIII – Projetos – 1. Arquitetura e 9. Paisagismo; 
Categoria VII – 3. Instalações Elétricas e 11. Urbanização e 
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